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SEGUNDO TERMOADITIVO referente ao CONTRATO
N.º 01/2020 – celebrado entre a COORDENAÇÃO
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA -
COMEC e a KG2 SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI,
que tem por objeto o fornecimento e transporte de
abrigos para pontos de ônibus, pela CONTRATADA,
de acordo com as especificações e projetos
fornecidos pela COMEC (e demais informações
disponibilizadas no Edital da Concorrência Pública nº
01/2019), na forma instituída pela Lei Estadual nº
15.608/2007, Lei Federal nº 8.666/93 e demais
normas que regem a espécie, conforme justificativas
técnicas e legais acostadas no protocolo n°
16.540.165-4.

A COORDENAÇÃO DA REGIÃOMETROPOLITANA DE CURITIBA
- COMEC, pessoa jurídica de direito público, criada pela Lei Estadual n.º 6.517, de
02 de janeiro de 1974 e transformada em autarquia pela Lei Estadual n.º 11.027,
de 29 de dezembro de 1994, inscrita no CNPJ/ME sob n.º 07.820.337/001-94, com
sede à Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n, 1º andar, Centro Cívico, Curitiba/Paraná,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor de
Presidente GILSON SANTOS, de um lado e, e de outro lado a empresa KG2
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, com sede na Rua João Aranha (at 1), nº 610,
Galpão A, Jardim Planalto, na cidade de Araçoiaba da Serra, Estado de São Paulo,
devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o nº 21.720.062/0001-48, neste ato
representada pelo Sr. ALCINDOMARQUES JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime
da comunhão parcial de bens, empresário, portador do CPF nº 213. -79,
residente e domiciliado na cidade de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, a seguir
denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo (2º) referente ao
Contrato nº 01/2020, atendendo ao contido no Protocolo n° 16.540.165-4 e nas
Leis Estadual nº 15.608/07 e Federal nº 8.666/93, o qual será regido pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Fica redefinido o cronograma físico financeiro,
conforme informações constantes do Anexo I do presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA – CONSIDERAÇÕES FINAIS: Permanecem inalteradas as
demais cláusulas contratuais.
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E, por assim estarem de acordo, firmam as partes o presente 2º Termo Aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Curitiba, 04 de maio de 2020.

CONTRATANTE:

COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - COMEC

Gilson Santos

Diretor Presidente da COMEC

CONTRATADA:

KG2 SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI

Alcindo Marques Junior

TESTEMUNHAS

Wilianson Alves Correa Ricardo Maurício de Freitas Andrade

RG 6.426.356-0 RG 9.165.872-0
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